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Assunto: MÉDICO DO TRABALHO.  

Retransmissão da circular 546.2022 do SINDHOSFILSP 

 

 

Prezados Filiados 
 
Através da Resolução CFM nº 2323 de 06.10.22 (DOU de 17/10/2022 Seção I Pág. 318) estabelece as atribuições do 
médico de trabalho e dispõe de normas específicas para médicos que atendem o trabalhador. 
 
 Aos médicos do trabalho e demais médicos que atendem o trabalhador, independentemente do local em que atuem, 
cabe: 
 I - Assistir ao trabalhador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os encaminhamentos devidos;  
II - Fornecer atestados e pareceres para o trabalhador sempre que necessário, considerando que o repouso, o acesso 
a terapias ou o afastamento da exposição nociva faz parte do tratamento;  
III - Fornecer laudos, pareceres e relatórios de exame médico e dar encaminhamento, sempre que necessário, dentro 
dos preceitos éticos; 
IV - Promover, com a ciência do trabalhador, a discussão clínica com o especialista assistente do trabalhador sempre 
que julgar necessário e propor mudanças no contexto do trabalho, quando indicadas, com vistas ao melhor resultado 
do tratamento.  

✓ Quando requerido pelo paciente, deve o médico pôr a sua disposição ou a de seu representante legal tudo o que se 
refira ao seu atendimento, em especial cópia dos exames e do prontuário médico. Na elaboração do atestado médico 
e prontuário, deve o médico assistente observar o contido nas normas do Conselho Federal de Medicina.  

✓ O médico do trabalho pode discordar dos termos de atestado médico emitido por outro médico desde que registre 
no prontuário os achados clínicos que justifiquem a discordância e após realizado o devido exame clínico do 
trabalhador.  

✓ O médico do trabalho, ao ser solicitado pelo médico assistente do trabalhador, deverá produzir relatório com 
descrição dos riscos ocupacionais e da organização do trabalho e entregá-lo ao trabalhador ou ao seu responsável 
legal mediante recibo de entrega.  

✓ O médico assistente ou especialista, ao ser solicitado pelo médico do trabalho, deverá produzir relatório ou parecer 
com descrição dos achados clínicos, prognóstico, tratamento e exames complementares realizados que possam estar 
relacionados às queixas do trabalhador e entregá-lo a ele ou ao seu responsável legal mediante recibo de entrega. 
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